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INSTITUTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE ANIMAL NA AMAZÔNIA

 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE MESTRADO – TURMA 2017 

 
1. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Saúde Animal na 
Amazônia (PPGSAAM) – Área de Concentração Saúde Animal, de 
responsabilidade da Universidade Federal do Pará, comunica que as inscrições 
para o Processo de Seleção de bolsistas de mestrado - Turma 2017 estarão 
abertas no período compreendido entre 23 e 31 de JANEIRO de 2017, para 
distribuição de bolsas disponibilizadas pelos órgãos de fomento: CAPES, CNPq 
e FAPESPA. 
 
2. Inscrição dos candidatos: 
Poderão participar deste edital candidatos classificados no processo seletivo da 

turma de mestrado 2017. 

2.1. No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar: 
 
2.1.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO I); 
2.1.2. Curriculum Vitae devidamente comprovado por meio da apresentação 
dos documentos. Serão valorados apenas os itens com os devidos elementos 
comprobatórios. O Curriculum deverá ser elaborado na sequência dos itens 
estabelecidos no ANEXO II juntamente dos documentos comprobatórios em 
ordem cronológica decrescente, encadernados e numerados. NÃO SERÃO 
RECEBIDOS OS CURRÍCULOS QUE NÃO ATENDAM TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DESSE ITEM. A autenticação das cópias deverá ser feita em 
cartório, instituição pública de ensino superior (assinada e carimbada por 
servidor público) ou pela apresentação dos originais junto à secretaria do 
Programa no ato da inscrição. A NÃO OBSERVÂNCIA PELO CANDIDATO 
DAS PRESCRIÇÕES CONTIDAS NESTE ITEM ACARRETARÁ NO NÃO 
CÔMPUTO DOS ITENS CURRICULARES RELACIONADOS. 
2.1.2.1. Os candidatos classificados no processo seletivo da turma de 2017 
serão avaliados a partir da versão do currículo entregue e avaliada no processo 
2017, não havendo necessidade de entrega de nova versão. Caso o candidato 
tenha produção acadêmica não incluída no currículo apresentado por ocasião 
da seleção, poderá fazer entrega de novo currículo acrescido de tal produção 
com a comprovação apenas dela no momento da inscrição no processo de 
seleção para bolsa. 
 
2.2. As inscrições serão realizadas na Secretaria do PPGSAAM localizada no 
Campus Universitário de Castanhal II, Instituto de Medicina Veterinária, situado 
na BR 316, km 62, bairro Saudade (entrada pelo Instituto Federal do Pará-
IFPA), Castanhal, Pará, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h. 
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2.3. Serão aceitas inscrições VIA SEDEX, postadas até a data limite de 

31/01/2017 e atendendo às exigências do item 2 (dois) deste edital, 

endereçadas ao Programa de Pós-Graduação em Saúde Animal na Amazônia, 

Instituto de Medicina Veterinária, Universidade Federal do Pará, Av. Júlio 

César, 3450 Conjunto, Marex, Bairro Val-de-cães, Belém, Pará, CEP: 66.617-

420. O comprovante de envio deverá ser encaminhado para o e-mail: 

ppgsaam@ufpa.br até 31 de janeiro de 2017. 

2.4. O candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para 
esse fim, sendo necessária autenticação em cartório.  
 
2.5. Será indeferida a inscrição que não atender a qualquer dos itens acima. 
 
3. Processo de seleção: 
O processo de seleção será realizado em Castanhal, na sala de aula do 
PPGSAAM localizada no Instituto de Medicina Veterinária, na BR 316, km 62, 
bairro Saudade (entrada pelo Instituto Federal do Pará-IFPA), Castanhal, Pará.  
 
3.1. O referido processo de seleção constará de Prova Escrita e Análise 
do Curriculum Vitae. 
 
3.1.1. Prova Escrita: subjetiva, de caráter obrigatório e classificatório. A 
referida prova terá o valor total de dez pontos (10,0) e constará da 
interpretação de um artigo em língua inglesa na área de saúde animal com 
questões formuladas e respondidas em português. Será permitido o uso 
individual de dicionário.  
3.1.2. Análise do Curriculum Vitae: de caráter obrigatório e classificatório.  
Na análise do Curriculum Vitae serão pontuadas as atividades realizadas nos 
últimos cinco anos (2012 a 2016). O currículo será pontuado conforme a 
planilha do ANEXO II. O currículo de maior pontuação receberá a nota 10,0 
(dez) e a nota dos demais currículos será obtida a partir de uma análise 
comparativa utilizando a regra de três simples.  
 
3.2. Para classificação será considerada a média aritmética obtida pelas 
notas do currículo e da prova escrita. 
 
3.3. Para a realização da prova será obrigatória a apresentação de 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE COM FOTO. 
 
3.4. Os candidatos poderão retirar seus documentos na Secretaria do 
PPGSAAM, após 30 dias da divulgação do resultado final. Após 60 dias os 
documentos serão descartados. 
 
4. Das bolsas 
4.1. As bolsas serão distribuidas conforme liberação daquelas existentes no 
PPGSAAM e/ou a concessão de eventuais bolsas novas pelas agências de 
fomento. 
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5. Cronograma 
a) Período de inscrição: de 23 a 31 de janeiro de 2017 
LOCAL: Secretaria do PPGSAAM, localizada no Campus Universitário de 
Castanhal II, Instituto de Medicina Veterinária, situado na BR 316, km 62, bairro 
Saudade (entrada pelo Instituto Federal do Pará-IFPA), Castanhal, Pará. O 
comprovante de envio via SEDEX deverá ser encaminhado para o e-mail: 
ppgsaam@ufpa.br até 31/01/2017. 
HORÁRIO: 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h. 
 
b) Homologação das inscrições: dia 01 de fevereiro de 2017  
LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: Secretaria do PPGSAAM, quadros de avisos do 
Instituto de Medicina Veterinária e no site www.ppgsaam.propesp.ufpa.br 
HORÁRIO: 17:00 h  
Somente participarão da seleção, os candidatos que tiverem suas inscrições 
homologadas. 
 
c) Prova escrita: 06 de fevereiro de 2017 
LOCAL: Sala de aula do PPGSAAM localizada no Instituto de Medicina 
Veterinária, na BR 316, km 62, bairro Saudade (entrada pelo Instituto Federal 
do Pará-IFPA), Castanhal, Pará. 
HORÁRIO: 9:00 às 13:00 h  
 
Observação: Os candidatos deverão comparecer no local de prova no 
mínimo trinta minutos antes do início da mesma. 
 
d) Divulgação do Resultado Preliminar: 13 de fevereiro de 2017 
LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: Secretaria do PPGSAAM, quadros de avisos do 
Instituto de Medicina Veterinária e no site www.ppgsaam.propesp.ufpa.br 
HORÁRIO: 17:00h  
 
e) Solicitação de Recurso do Resultado Preliminar: até 15 de fevereiro de 
2017 
Os recursos sobre o resultado da seleção deverão ser devidamente 
protocolados na Secretaria do PPGSAAM até 48 horas após a divulgação do 
resultado e deverão detalhar os pontos considerados insatisfatórios. 
LOCAL: Secretaria do PPGSAAM  
HORÁRIO: 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h. 
 
f) Divulgação do resultado dos recursos: 16 de fevereiro de 2017. 
LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: Secretaria do PPGSAAM, quadros de avisos do 
Instituto de Medicina Veterinária e no site www.ppgsaam.propesp.ufpa.br 
HORÁRIO: 17:00h  
 
g) Divulgação do Resultado Final: 17 de fevereiro de 2017. 
LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: Secretaria do PPGSAAM, quadros de avisos do 
Instituto de Medicina Veterinária e no site www.ppgsaam.propesp.ufpa.br 
HORÁRIO: 17:00 h  
 
6. Disposições Gerais 
6.1. A inscrição do processo seletivo implica na aceitação plena de todos os 
termos emitidos neste edital 
6.2. As normas para implementação da bolsa seguirão as determinações da 
CAPES relativas à concessão de bolsas de mestrado. 

http://www.ppgsaam/
http://www.ppgsaam/
http://www.ppgsaam/
http://www.ppgsaam/
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6.3. Os recursos impetrados serão julgados pela Comissão de Seleção 
designada pelo Colegiado do PPGSAAM. 
6.4. O resultado final dessa seleção terá validade até o dia 31 de dezembro de 
2017. 
6.5. Será de inteira responsabilidade do candidato a procura pelas informações 
referentes ao andamento do Processo Seletivo. 
6.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGSAAM. 
6.7. O presente Edital está de acordo com a Recomendação 042/2014 da 
Procuradoria da República/Pará. 

 
 

Castanhal, 22 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

Isis Abel Bezerra 
Coordenadora do PPGSAAM 

Portaria 2977/2016 

Carla Cristina Guimarães de Moraes 
Vice-Coordenadora do PPGSAAM 

Portaria no. 2977/2016 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ/CAMPUS DE CASTANHAL 

INSTITUTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE ANIMAL NA AMAZÔNIA

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO TURMA 2017 – MESTRADO 

 

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  
 
Solicito a inscrição para o exame de Seleção do Curso de Mestrado em Saúde 
Animal na Amazônia da Universidade Federal do Pará, turma de 2017. 
 
Castanhal, _____ de ________________________ de ____. 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO (preencher com letra CAIXA ALTA) 
Nome completo: 

 

CPF: 

 

Identidade/Passaporte: UF: Data da emissão: 

Data nascimento:        /         / Naturalidade:  Visto permanente: SIM (      )   NÃO (       

) 

Nacionalidade: UF: Sexo: Masculino (      )    Feminino (      ) 

Endereço Residencial: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: País: 

Fone: DDD (        )  E-mail: 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Nome do curso: Início: ___/___            Término: ___/___ 

Instituição: 

Cidade: País:  UF: 

 
PROVÁVEL ORIENTADOR (A) 

 
 

 
ÁREA TEMÁTICA 

 
 

Obs: O Programa Saúde Animal na Amazônia não poderá garantir Bolsa aos selecionados, 
ficando claro que a seleção não implicará em compromisso de Bolsa por parte do Programa.  
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EDITAL DE SELEÇÃO TURMA 2017 – MESTRADO 

 
ANEXO III – PLANILHA PARA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

 
ATIVIDADE VALOR QUANTIDADE 

DE ITENS 

TOTAL 

1- ATUAÇÃO ACADÊMICA E CIENTÍFICA (Máximo de 75 pontos) 

1.1. Títulos 

Especialização (mínimo 360h por especialização) 1 Máximo de 1  

Residência (mínimo 1760h) /Ano 1 Máximo de 1  

1.2. Atividades 

Apoio técnico de nível superior com bolsa (com 

declaração oficial da instituição 

financiadora)/semestre (920 horas) 

0,3 Máximo de 10  

Iniciação científica com bolsa (com declaração 

oficial da instituição de ensino)/semestre (460 

horas) 

0,25 Máximo de 10  

Monitoria em disciplina na graduação (com 

declaração oficial da instituição de ensino)/semestre 

(460 horas) 

0,1 Máximo de 10  

Bolsista de extensão (com declaração oficial da 

instituição de ensino)/semestre (460 horas) 
0,1 Máximo de 10  

Palestrante em evento científico internacional 0,5 Máximo de 5  

Palestrante em evento científico nacional 0,25 Máximo de 5  

Palestrante em evento científico regional 0,1 Máximo de 5  

Participação em evento científico internacional 0,05   

Participação em evento científico nacional 0,03   

Participação em evento científico regional 0,01   

Participação em projeto de pesquisa com 

financiamento por Instituição/Fundação externa 

0,5 Máximo de 4  

1.3. Produção Bibliográfica 

Publicados     

Artigo completo em periódico A1 10   

Artigo completo em periódico A2 8,5   

Artigo completo em periódico B1 7   

Artigo completo em periódico B2 5,5   

Artigo completo em periódico B3 4   

Artigo completo em periódico B4 2,5   

Artigo completo em periódico B5 1   

Com aceite final do editor     

Artigo completo em periódico A1 5   

Artigo completo em periódico A2 4,25   
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Artigo completo em periódico B1 3,5   

Artigo completo em periódico B2 2,75   

Artigo completo em periódico B3 2   

Artigo completo em periódico B4 1,25   

Artigo completo em periódico B5 0,5   

Autoria de livro especializado  5 Máximo de 2  

Autoria de capítulo de livro especializado  1 Máximo de 5  

Trabalho completo/resumo expandido publicado em 

anais de evento científico internacional 

0,4 Máximo de 20  

Trabalho completo/resumo expandido publicado em 

anais de evento científico nacional 

0,2 Máximo de 20  

Trabalho completo/resumo expandido publicado em 

anais de evento científico regional 

0,1 Máximo de 20  

Resumo publicado em anais de evento científico 

internacional 

0,2 Máximo de 20  

Resumo publicado em anais de evento científico 

nacional 

0,1 Máximo de 20  

Resumo publicado em anais de evento científico 

regional/local 

0,05 Máximo de 20  

2- ATIVIDADES PROFISSIONAIS (Máximo de 20 pontos) 

2.1- Atividades de ensino 

Atividades presenciais de magistério no ensino 

superior/a cada 120 horas 

2 Máximo de 4  

Atividades presenciais de magistério no ensino 

médio ou técnico/ a cada 120 horas 

1 Máximo de 4  

Orientação de monografia de 

especialização/residência 

1 Máximo de 5  

Orientação de trabalho de Iniciação Científica/ plano 

de trabalho 

0,8 Máximo de 5  

Orientação de monografia de trabalho de conclusão 

de curso de graduação/por trabalho 

0,4 Máximo de 5  

3-ATIVIDADES COMPLEMENTARES (Máximo de 05 pontos) 

Prêmios científicos 0,5   

Ministrante de cursos (mínimo 12 horas/curso) 0,5   

Participação como ouvinte em cursos (mínimo 12 

horas/curso) 

0,1   

Participação em bancas de monografia de 

especialização/residência 

0,5   

Participação em bancas de trabalho de conclusão 

de curso de graduação 

0,3   

TOTAL  
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EDITAL DE SELEÇÃO TURMA 2017 – MESTRADO 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DEDICAÇÃO AO CURSO - 2017 
 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,......................................................................................................., Carteira 

de Identidade no............................................., CPF no. 

..........................................................................................., residente no 

endereço:.............................................................................................................., 

bairro............................................., CEP...................................., cidade 

......................................, estado............................................, declaro junto ao 

Programa de Pós-Graduação em Saúde Animal na Amazônia, Campus 

Castanhal, Universidade Federal do Pará, que caso seja selecionado, dedicar-

me-ei à realização do Mestrado, comprometendo-me a cumprir o regulamento 

do referido Programa. 

 

Data: ______/_____/______. 
 
 
Assinatura:_____________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 


